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5 de ProgaTife. 1997 

 

Requerimento N9 0098/97 	Em 

Requerem Urgência na Comissão de Redação Final, para o Projeto 
de Lei n2 010/97, com a inclusão da Emenda Modificativa n2 
'003/97. 

- ENM2 Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que a este subscrevem, em conformidade com 
o Artigo 88, alínea "c', do Regimento Interno,REQUEREMà 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na Comissão de Redação 
Final, para o Projeto de Lei n2 010/97 com a inclusão da Emenda 
Modificativa n9 003/97. 

Rel. a 25/08/97 nif 



Assim, solicitamos que a matéria seja apreciada com 
urgência, na Comissão de Redaç o 	ai, juntamente com a Emenda 
Modificativa n2 003/97. 

es, 25 de gstd= 1.997. 

• 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara AitunicipaLde~rio— 

 

 

JUSTIFICATIVA 

0 Projeto de Lei em referência dispae sobre o acesso 
livre e gratuito dos doadores de sangue no município de Cabo 
Frio, nos eventos esportivos, artísticos e culturais em próprios 
públicos e promovidos pela municipalidade. Esta medida tem a 
finalidade de incentivar os cidadãos a doarem sangue, prática 
não muito exercida em nosso País, e que os Bancos de Sangue 
necessitam para salvar vidas. 

Ref. a 25/08/97 	 nlf 


